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Prefeitura Municipal de São Francisco

do Conde   
LEI MUNICIPAL Nªº 682/20222

De '1'7e-jtunhode 2022

“Dispõe sobre as diretrizes—. orçamentárias para o exercício de

2023, e dá outras pmvidênmàs”.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1" Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Municipio de São Francisco

do Conde, para o exercício de 2023, em cumprimento ao disposto no o art.139, 5 6ª,

I,II,Ill da lei orgânica municipal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, compreendendo:

l - as metas e as prioridades da administração pública municipal;

Il — a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e

suas alterações;

lV - as disposições para as transferências;

V - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal do Municipio;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas

para incremento da receita;

Vll — as disposições finais.

QM

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante

da dívida pública para os exercícios de 2023 e os dois subsequentes, de que trata o 5 1ª
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do art. 4º da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as

   

constantes do Anexo II da presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:

a) Demonstrativo I - Metas Anuais (Descritivo da Metodologia de Projeção das

Metas Fiscais);

b) Demonstrativo |I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

c) Demonstrativo llI - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

f) Demonstrativo VI — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime

Próprio de Previdência dos Servidores;

g) Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;

h) Demonstrativo VlII — Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.

Parágrafo único - As metas de que trata o caput poderão ser ajustadas no Projeto de

Lei Orçamentária para 2023, se verificadas, quando da sua elaboração, alterações da

conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de

2022, além de modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros.

Art. 3º Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o 5 3º do art. 4º

da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do

lt
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Anexo III da presente Lei.

   wyuúªlllem PMT

Art. 4º As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023

estão estabelecidas no Anexo I, de acordo com as diretrizes, objetivos e metas previstos

na Lei nº 650, de 06 de dezembro de 2021, que institui o Plano Plurianual - PPA para o

quadriênio 2022-2025, para as quais se observará o seguinte:

I- terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei Orçamentária de 2023

e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limitação à programação da

despesa;
'

lI- poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a

necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Municipio;

III- em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar,

sempre que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos

termos deste artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 18 desta Lei.

5 1º A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária para 2023 e a

execução dos Orçamentos serão orientadas para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública estabelecidas no Anexo II desta Lei, conforme previsto nos

55 1º e 2º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada

e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual,

inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou de consultas

públicas;

Ill - aumentar a eticiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a

eficácia dos programas por eles financiados;
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lV - garantir o atendimento de passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes

de afetar as contas públicas constantes do Anexo III desta Lei.

5 20 Durante o periodo de apreciação da proposta orçamentária para 2023, será

procedida a adequação das prioridades e metas para a inclusão de emendas, desde

que respeitados os limites constitucionais, que os valores indicados sejam compatíveis

com o custo real das mesmas e que existam recursos orçamentários e financeiros

suficientes para atendê-las.

Art. 5º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo

tempo, os objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que

integram O cenário em que se baseiam as metas Escais, e também da política social.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023, o qual será encaminhado pelo Poder

Executivo Municipal à Câmara Municipal de Vereadores, e a respectiva Lei serão

constituídos de:

l— texto da lei;

II- anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

llI- demonstrativos e informações complementares.

5 1º 0 anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto de quadros

ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dos referenciados nos 55 1º e 2“

dos arts. 2º e 22 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 5º da Lei

Complementar Federal nº 101/2000, observadas as alterações posteriores, contendo:

I - sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo;
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ll — receitas e despesas, segundo as categorias econômicas, de forma a evidenciar o

déficit ou superávit corrente, na forma do Anexo nº 1 de que trata o artigo 2º da Lei

Federal nº 4.320/1964;

lII — receitas segundo a classificação da sua natureza e respectiva legislação;

IV - despesas segundo a categoria econômica e grupo de natureza da despesa,

consolidadas;

V — despesas segundo as classificações institucional e funcional, assim como da

estrutura programática discriminada por programas e ações (projetos, atividades e

operações especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos, fundos

especiais e das entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta;

Vl - despesas por função, subfunção e estrutura programática (projetos, atividades e

operações especiais);

VII - despesas por função, subfunção e vínculos com recursos por destinação

ordinária e destinação vinculada;

VIIl -despesas por órgão e função de Governo;

IX - quadro discriminativo das receitas previstas por fontes de recursos;

X - quadro discriminativo das despesas por órgão e fontes de recursos;

Xl - quadro discriminativo das receitas e das despesas por fontes de recursos;

Xll - quadro da compatibilidade das ações constantes da Proposta Orçamentária de

2023 com o Plano Plurianual 2022—2025.
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5 2º Os demonstrativos e as informações complementares referidos no inciso III do

  

   

  
ll-l

JJ.
ranma—(Mn IIMI

!

caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros:

I - programação referente à aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino — MDE (art. 212 e 212-A da Constituição Federal);

lI- programação referente à aplicação de recursos em Ações e Serviços Públicos de

Saúde (LC 141/2012);

IlI - quadro de pessoal e encargos sociais, a dar cumprimento ao inciso III, alíneas a

e b do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 05 de maio de 2000;

IV - demonstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista no inciso III

do art. 22 da Lei Federal nº 4.320/1964;

V - demonstrativo da compatibilidade da programação da Lei Orçamentária de 2023 com

as metas fiscais estabelecidas no'Anexo II da presente Lei.

Art. ?º Para efeito de elaboração, execução e alteração da Lei Orçamentária Anual,

entende-se por:

I- função, o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao

setor público;

Il - subfunção, uma partição da função visando a agregar determinado subconjunto de

despesa do setor público;

Ill - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurada: por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;
i . fu

;!
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IV - ação orçamentária, entendida como atividade, projeto ou operação especial,

deve identificar a função e a subfunção às quais se vincula e referir-se a um único

produto;

V- projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

VI - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de

governo;

Vll - Operação especial, o instrumento que engloba despesas que não contribuem

para a manutenção das ações de Governo, das quais não resulta um produto, e não

geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

VIIl - programa de trabalho, a identificação da despesa compreendendo sua

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e

operações especiais;

IX - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por

fInalidade agrupar unidades orçamentárias;

X- unidade orçamentária, o órgão, entidade ou fundo da Administração Pública

Municipal, direta e indireta, a que serão consignadas dotações na Lei Orçamentária

Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das ações integrantes do

respectivo programa de trabalho;

Xl - transposição, a realocação no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo

órgão pelo total ou saldo, sem modificações quantitativas das dotações;

 

* II, Os
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XII - remanejamento, a realocação na organização de um ente público, com destinação

de recursos de um órgão para outro, pelo total ou saldo, sem modificações quantitativas

das dotações;

Xll - transferência, a realocação de recursos entre as categorias econômicas de

despesa, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho, pelo total ou

saldo, que não modinquem O valor global do mesmo;

XIV - reserva de contingência, a dotação global sem destinação especifica a órgão,

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que

será utilizada como fonte de recursos para atendimento de passivos contingentes,

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte compensatória para a

abertura de créditos adicionais;

XV - passivos contingentes, questões pendentes de decisão judicial que podem

determinar um aumento da dívida pública e, se julgadas procedentes, ocasionarão

impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e

avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em operações de crédito e

outros riscos fiscais imprevistos;

XVI - créditos adicionais, as autorizações de inclusão de programas e ações não

computados ou insuficientemente dotados, que modifiquem o valor original das ações da

Lei de Orçamento;

XVll - crédito adicional suplementar, a autorização de despesas destinadas a reforçar

dotações orçamentárias; incorpora-se ao orçamento, adicionando—se a dotação

orçamentária que deva reforçar.

XVIII — crédito adicional especial, a autorização que visa à inclusão de novos programas,

projetos, atividades e operações especiais, mediante lei, não computados na Lei

Orçamentária;
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XIX - crédito adicional extraordinário, a autorização de despesas, mediante decreto do

Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender

necessidades imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção

interna ou calamidade pública;

XX - quadro de detalhamento da despesa (QDD), instrumento que detalha,

operacionalmente, ações (programas, projetos, atividades e operações especiais)

constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica, o grupo de

despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de recursos,

constituindo-se em ferramenta de'execução orçamentária e gerência;

XXI — alteração do detalhamento da despesa, a inclusão ou alteração de grupo de

despesa (GND), modalidade de aplicação, elementos de despesas e ou fontes de

recursos, dentro da mesma categoria econômica estabelecido no programa de trabalho,

sem alterar o valor global do projeto, atividade ou operação especial;

XXll - concedente, o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta

responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de

descentralização de créditos orçamentários;

XXllI - convenente, o órgão ou a entidade, inclusive de outro ente, e as entidades

privadas com as quais a Administração Municipal pactue a execução de ações com

transferência de recursos inanceiros.

Art. 8“ A receita será detalhada na proposta da Lei Orçamentária Anual de forma a

identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita e fontes de recursos.

5 1º A classificação da natureza da receitaobedecerá a estrutura e os conceitos

constantes da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da

Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações

posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecid .».
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por Portaria Conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional — STN e Secretaria de

 

Orçamento Federal — SOF.

ê 2º A classificação da natureza da receita de que trata o & 1º deste artigo poderá ser

detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da

Administração Pública Municipal.

Art. 9“ Para hns de integração do planejamento com o orçamento, assim como de

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa

orçamentária será especificada mediante a identificação das classificações institucional

e funcional, e segundo sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da

estrutura programática, discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou

operação especial), de forma a dar transparência aos recursos alocados e aplicados

para a consecução dos objetivos governamentais correspondentes.

Art. 10 A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura

programática, será detalhada conforme estabelecido na Lei Federal nº 4.320164,

segundo o esquema atualizado pela Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos

artigos 1º e 2º da referida Portaria nº 42/99, e descritos nos itens de I a VII do artigo 7º

da presente Lei.

5 1ª Para fins de planejamento e orçamento, as categorias de programação de que trata

esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, na respectiva Lei e

nos créditos adicionais, por programas, projetos, atividades ou operações especiais,

com indicação, quando for o caso, do produto, da unidade de medida e da meta

financeira.

5 2ª No Projeto de Lei Orçamentária de 2023 deve ser atribuído a cada ação

orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo as

modificações propostas nos termos do % 3º do art. 166 da Constituição Federal

preservar os códigos da proposta original.
;(? ,.»

(_Lº
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& 3“ As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei

Orçamentária de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior, constarão

do sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e

acompanhamento durante a execução orçamentária.

& 4º Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus

créditos adicionais será associada a uma função e uma subfunção e detalhará sua

estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e

modalidade de aplicação, constante da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de

2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas

alterações posteriores.

5 5º As ações orçamentárias que possuem a mesma finalidade devem ser classificadas

sob um único código, independentemente da unidade orçamentária, quando for o caso

5 6ª Cada ação orçamentária sérá associada a uma função e a uma. subfunção e

detalhará sua estrutura de custo conforme especificações estabelecidas no art. 11 desta

Lei.

Art. 11 A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema

constante da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, com

suas alterações posteriores, sendo discriminado na Lei Orçamentária e em seus

respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo de natureza da despesa

e modalidade de aplicação, identificados respectivamente por títulos e códigos.

& 1º As categorias econômicas agregam o conjunto das despesas correntes e de capital.

& 2º Os grupos de natureza das despesas constituem agrupamento de elementos de

despesa com características assemelhadas quanto à natureza operacional do gasto

com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, outras despesas correntes,

'I »“

investimentos, inversões financeiras e amortização da dívida, conforme discriminados a

'I

II
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seguir:

I- pessoal e encargos sociais (GND 1);

II - juros e encargos da dívida (GND 2);

III - outras despesas correntes (GND 3);

IV — investimentos (GND 4);

V - inversões financeiras, incluídas as despesas referentes à constituição ou ao

aumento de capital de empresas (GND 5); e

VI — amortização da dívida (GND 6).

& 3º A Reserva de Contingência prevista no art. 20 será classificada no GND 9.

5 4º A modalidade de aplicação indica se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência de

descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;

ll — indiretamente, mediante transferência financeira para órgãos e entidades de outras

esferas de Governo, instituições multigovernamentais, consórcios públicos ou para

instituições privadas, exceto o caso previsto no inciso III; ou

lll - indiretamente, mediante delegação a outros entes federativos ou consórcios

públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do

Município, especialmente nos casos que impliquem preservação ou acréscimo no valor

de bens públicos municipais.
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5 5º A especificação da modalidade de que trata o 5 4ª deste artigo, observará, no

  

mínimo, o detalhamento constante da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04

de maio de 2001, com suas alterações posteriores.

& 6º O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação “a

defini? (MA 99).

5 7º É vedada a execução orçamentária de programação que utilize a designação "a

detinhª”.

& 8º Os elementos de despesas têm por finalidade identificar os objetos de gastos, não

sendo obrigatória sua discriminação na Lei Orçamentária de 2023 e em seus créditos

adicionais.

ª 9ª Para fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira da

despesa pública, os elementos de despesa poderão ser desdobrados em subelementos.

CAPÍTULO III

AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAçõES.

Seção I

Da Elaboração dos Orçamentos

Art. 12 Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das

receitas públicas, bem como as despesas dos Poderes, seus órgãos, fundos,

autarquias, empresas estatais dependentes e fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público.

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, mesmo que as entidades não tenhAabrçrvo

09- 'à“

I - a totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no«

    

  

III »“
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qualquer parcela de sua despesa financiada com recursos transferidos do Tesouro

 

Municipal;

Il - as despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município, deverão ser

financiadas com recursos alocados por meio do Fundo Municipal de Saúde, nos termos

do art. 77, 5 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, da Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e da Portaria de Consolidação nº

6/GMIMS, de 28 de setembro de 2017, e suas alterações;

lII - o Orçamento Fiscal incluirá, dentre outros, os recursos destinados à aplicação

mínima na manutenção e no desenvolvimento do ensino, para cumprimento ao disposto

no arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, destacando as dotações do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

de Educação - FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de

2020, que o instituiu.

IV - As despesas relativas às Parcerias Público-Privadas deverão ser classificadas em

modalidade de aplicação e elementos próprios, conforme a Portaria Interministerial

STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001.

% 1º Para fins desta Lei e nos termos do inciso III do art. 2º da Lei de Responsabilidade

Fiscal, serão consideradas empresas estatais dependentes as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as demais entidades em que o Município direta ou

indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam

recursos do Tesouro Municipal destinados ao pagamento de despesas com pessoal ou

de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de

participação acionária.

& 2º O Orçamento Fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos

Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, excetuando-se as receitas e as despesas relacionadas à

saúde, previdência e assistência social.
3/13 %

a
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5 3º O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os recursos e as programações dos

órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus

fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social,

nos termos do 5 2D do art. 195 da Constituição.

Art. 13 A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2023 obedecerá aos princípios

da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, equilibrio, legalidade, publicidade

e da não-afetação da receita, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo

estruturado e organizado na forma da presente Lei, da Lei Complementar Federal nº

101/2000 e, no que couber, da Lei nº 4.320, de 1964.

Parágrafo único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente Lei,

a elaboração, a aprovação e a execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

serão orientadas para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecidos no Anexo II desta Lei,

conforme previsto nos 55 1º e 2º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de

maio de 2000;

II- evidenciar a responsabilidade da gestão fIscal, compreendendo uma ação planejada

e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao Orçamento

Anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou

consultas públicas;

III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a

eficácia dos programas por eles financiados;

IV — garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes

de afetar as contas públicas, constantes do Anexo III da presente Lei.
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Art. 14 A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos adicionais

 

e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e, tendo em vista

propiciar o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados das

ações de Governo, será feita:

I- por programa e ação orçamentária, com a identificação da classificação orçamentária

da despesa pública;

II - diretamente à unidade orçamentária a qual pertence a ação orçamentária

correspondente.

Art. 15 A estimativa de receita será feita com a observância estrita das normas técnicas

e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos índices

de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 16 A receita municipal será constituída da seguinte forma:

I - dos tributos de sua competência;

Il - das transferências constitucionais e legais;

III- das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar;

IV - dos convênios ou instrumentos congêneres firmados com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com entidades e

instituições privadas nacionais e internacionais, firmados mediante instrumento legal;

V— das oriundas de serviços executados pelo Município;

VI - da cobrança da dívida ativa;

 

“Q,, .

VII — das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizado

_ )“ tortª 16
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contratados;

   muuniºn“ pm!

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definidos pela legislação

vigente;

IX — dos recursos para o financiamento da Saúde, definidos pela legislação vigente, em

especial o art. 77 do ADCT e a Emenda Constitucional nº 29/2000;

X - de outras rendas.

Art. 17 O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita

total do Municipio, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites

estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observadas as disposições

contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único - O montante global das operações de crédito interna e externa,

realizadas em um exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por

cento) da Receita Corrente Líquida — RCL ajustada para cálculo de endividamento,

conforme determina o art. ?º, I, da Resolução nº 43 do Senado Federal e suas

alterações.

Art. 18 A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei,

deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável,

considerando-se o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos

decorrentes das decisões judiciais, e observará prioritariamente os gastos com:

I - pessoal e encargos sociais;

lI- serviços da dívida pública municipal;

Ill - aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o disposto

na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
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IV - aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento

  

do disposto nos artigos 212 e 212-A da Constituição Federal, destacando as dotações

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais de Educação - FUNDEB, nos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro

de 2020; '

V - obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou outros

instrumentos congêneres;

' VI - ações vinculadas às prioridades de que trata o caput do art. 4º desta Lei.

5 1º As receitas não vinculadas serão, prioritariamente, alocadas para atender às

despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei Complementar nº

101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programadas para outros custeios

administrativos e despesas de capital após o atendimento integral dos aludidos gastos.

& 2º As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a

sua expansão.

Art. 19 Na Lei Orçamentária de 2023, e em seus créditos adicionais, os Programas de

Trabalho da Administração Pública Municipal, direta e indireta, deverão observar as

seguintes regras:

l - as ações programadas deverão contribuir para a consecução dos objetivos e

das metas estabelecidos no Plano Plurianual 2022-2025;

Il - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somente serão

contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão em

lei, conforme disposto no 5 1º do art. 167 da Constituição Federal e no 5 5º do art. 5º

da Lei Complementar nº101/2000;

)

. -
. , . . .. Wªre

lll - a destInaçao de recursos para novos prºjetos somente sera permitida deªgâàgeãr

) ªct) ““x “ (333,7,
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adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação

  
do patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000,

e as seguintes condições:

a) os recursos para novos projetos deverão ser suficientes para a execução integral de

uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender mais

de um exercício, observadas as disposições previstas no inciso II deste artigo;

b) será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem

financiamentos;

c) não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica,

econômica e financeira.

Art. 20. A Reserva de Contingência, observado o disposto no inciso III do caput do art.

5º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, será

constituída de recursos do Orçamento Fiscal cujo montante equivalerá, no Projeto de

Lei Orçamentária de 2023 e na respectiva Lei, a, no minimo, 0,5% (cinco décimos por

cento) da receita corrente líquida constante do referido Projeto.

Parágrafo único - Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput,

considera-se como evento fiscal imprevisto, a que se refere a alínea “b" do inciso III do

caput do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

a abertura de créditos adicionais para o atendimento de despesas não previstas ou

insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2023.

Art. 21. A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus valores

atualizados a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou

atualização o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA disponibilizado

pelo IBGE.

Art. 22. As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações  
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instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de

prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

III — às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou

outros instrumentos congêneres;

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

& 1º A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no

caput deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde

que atendidas plenamente as prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes

da economia com os gastos de outras despesas correntes.

52º A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo

Orçamento.

& 3º Os órgãos, os fundos e as entidades da administração municipal, responsáveis

direta ou indiretamente pela execução das ações de um programa de trabalho, serão

identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 23 A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da

realidade, capacidade econômico—financeira e das necessidades do Município.

Art. 24 Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao Poder

Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua

ti -.

, QUER-ª(º),

w , mªx “' «(20%63

x.“ ' 7
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I — o total da despesa na elaboração da proposta não poderá ultrapassar o percentual

      

previsto no art. 29-A da Constituição Federal (incluído pela Emenda Constitucional nº

25, de 2000), relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas

no 5 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal;

II- as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com ações de

expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do

limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

Parágrafo único — A base de Cálculo para cumprimento do disposto no Inciso I deste

artigo constará dos estudos e das reestimativas das receitas previstas para o exercício

financeiro de 2022 a ser apresentados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo no

prazo estabelecido pelo 5 3º do art. 12 da Lei Complementar nº 101/00 (LRF).

Art. 25 A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada

ao Poder Executivo Municipal, até o dia 15 de setembro de 2022, exclusivamente para

efeito de sua consolidação na proposta de Orçamento do Municipio, não cabendo

qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de mérito e conteúdo, por

parte do Poder Executivo, atendidos os princípios constitucionais e da Lei Orgânica

Municipal a respeito.

ê1º A proposta de que trata o caput será acompanhada da respectiva memória de

cálculo, para efeito de sua consolidação na proposta de orçamento do Município,

atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal pertinentes.

52º Na hipótese do não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo, o

órgão responsável pelo planejamento municipal poderá elaborar a proposta

orçamentária e fazer os devidos lançamentos no sistema de orçamento, cuja

programação será baseada na execução orçamentária em vigor.

Art. 26. Os órgãos, fundos e entidades da administração indireta deverão entregar suas

   
respectivas propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do“

I.

a I
A
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orçamento, até o dia 15 de setembro de 2022, observados os parâmetros e diretrizes

 

estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual

- PLOA.

Art. 27. O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão responsável pelo

planejamento municipal, até o quinto dia útil do mês setembro de 2022, a relação dos

débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na

proposta orçamentária para o exercício de 2023, assim considerados aqueles

apresentados até 1º de setembro de 2022, conforme determina o art. 100 da

Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 94/2016, discriminada por

órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa,

especificando:

l - número da ação originária, no padrão estabelecido pelo Conselho Nacional de

Justiça;

Il - data do ajuizamento da ação originária;

III - número do precatório;

lV - tipo de causa julgada, com especiâcação precisa do objeto da condenação

transitada em julgado;

V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas —

CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago,

atualizado até 1º de setembro de 2022;

VIII - data do trânsito em julgado;
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IX - identificação da Vara ou da COmarca de origem; e

X - natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julgada, aos

honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução ou aos honorários contratuais.

Parágrafo único — A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual será realizada de

acordo com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica:

I - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do

precatório, portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na

forma da lei;

lI - os demais precatórios de' natureza alimentícia;

III— precatórios de natureza não alimentícia, com valor não superior a 10 (dez) salários

minimos, cujo pagamento deverá ser efetuado em parcela única;

lV- precatórios de natureza não alimentícia, com valor superior a 20 (vinte) salários

mínimos, cujo pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, vedado o

comprometimento mensal superior a 2% (dois por cento) do Fundo de Participação do

Municipio;

V- precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde

que comprovadamente único à época de imissão da posse, cujos valores, se

ultrapassarem o limite do inciso III, serão divididos em 02 (duas) parcelas iguais e

sucessivas.

Art. 28 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor

modificação no projeto de Lei Orçamentária, enquanto não iniciada a votação, na

comissão técnica de orçamento ou equivalente na Casa Legislativa, da parte cuja

alteração é proposta.
I)
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Art. 29 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto

de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados

mediante créditos especiais ou Suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa, conforme estabelece o 5 8º do art. 166 da Constituição Federal.

Seçãº—"

Da Alteração do Orçamento

Art. 30 As propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual e e da

respectiva Lei, serão apresentadas:

l — na forma das disposições constitucionais e da Lei Orgânica do Municipio;

ll- acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

5 1º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na

forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

5 2ª Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem.

& 3º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,

conforme definido no art. 41, I e II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

% 4º Nos casos de créditos a conta de recursos do excesso de arrecadação, as

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o

exercicio, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 31 Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do Projeto de Lei Orçamentária

Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:
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I- sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei;

  

 

Il- indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de anulação

de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seUs encargos;

b) serviço da dívida,

lll- sejam relacionadas com:

a) correção de erros ou omissões; ou

b) dispositivos do texto do projeto de lei.

5 1“ As emendas deverão indicar, como parte da justiôcativa:

l — em caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e

técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária Anual;

Il — em caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação

de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.

& 2º A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente
e não

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no Projeto de Lei

Orçamentária.

5 3º O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de

acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das Emendas

apresentadas.

Art. 32 A criação de novos projetos ou atividades por Emenda Parlamentar, além dasçõâío

    

 

, x
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constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a

 

redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as

disposições constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 33 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de

2023 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal,

observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a

todas as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário.

Art. 34 O Chefe do Poder Executivo Municipal adotará mecanismos para assegurar a

participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei

Orçamentária de 2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos

contemplados.

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão

operacionalizados:

l- mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de

entidades de classe, setores organizados da sociedade civil e organizações não

governamentais;

II- pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem

incorporados na proposta orçamentária do exercício; ou

Ill - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a

participação social.

Art. 35 As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito adicional

especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei

Orçamentária Anual, de acordo com o 5 2º do art. 30 desta Lei.

Art. 36 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite .,

  

 

)I
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dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal,

  
observado o disposto no & 2º do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 37 Serão aditados ao Orçamento do Municipio, através da abertura de créditos

especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual

2022-2025 durante o exercício de 2023.

Art. 38 O Poder Executivo, para atender necessidades de insuficiência de recursos

orçamentários, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, poderá

transpor, remanejar ou transferir recursos, total ou parcialmente, até o limite autorizado

na Lei Orçamentária Anual ou em leis de créditos adicionais.

Parágrafo único — Quando se tratar de transposição e remanejamento decorrentes da

extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, a modificação

mediante abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei

Orçamentária Anual não poderá resultar em alteração do valor global dos Orçamentos

aprovados na Lei Orçamentária de 2023 ou em créditos adicionais, podendo haver,

excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 39 A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,

modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial

constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante

abertura de crédito adicional suplementar e ou alteração de QDD, através de decreto do

Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos dos mesmos.

Seção III

Da Programação da Execução Orçamentária e Financeira e sua Limitação

Art. 40 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, será aprovado e publicado,

no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito, e no âmbito do Poder Legislativo, por ato

do Presidente da Câmara de Vereadores, para efeito de execução orçamentária“,
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Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD relativos aos Programas de Trabalho
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integrantes da Lei Orçamentária Anual.

5 1º As atividades, projetos e as operações especiais serão detalhados, no Quadro de

Detalhamento da Despesa — QDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natureza da

Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos;

& 2º O Quadro de Detalhamento da Despesa — QDD deverá discriminar as atividades,

projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade Orçamentária,

especincando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade

de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

& 3º Os QDDS serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo

Prefeito Municipal, e, no âmbito do Poder Legislativo, por ato da Presidência da Câmara

de Vereadores.

5 4º Os QDDS poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender

às necessidades de execução orçamentária, respeitados sempre os valores das

respectivas categorias econômicas da despesa dos programas de trabalho

estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos,

sendo:

l - No âmbito do Poder Executivo, os QDDS poderão ser alterados, no decurso do

exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, via

decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal;

lI - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso do

exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, via ato

próprio do Chefe do Poder Legislativo Municipal.

Art. 41 Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais deverão elaborar e publicar, por

atos próprios, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2023
' X

x ª L;“ X

    

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
;(

End. Rua Raimundo Ribeiro — Centro, São Francisco do Conde—BA
. ?

CEP: 43300—000 [Tel.: (71) 3651—4801
by



Sexta-feira
1 5  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2
Ano XVI • Edição Nº 2028

- 3 0 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco

“.

40. do Conde

cronograma anual de desembolso mensal para o referido exercício relativo às despesas

  
  

com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, outras despesas correntes,

investimentos, inversões financeiras e amortização da dívida, com vistas ao

cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo II desta Lei.

Parágrafo único - O Poder Executivo publicará, ainda, as metas bimestrais de realização

de receitas, desdobradas no mínimo por categoria econômica.

Art. 42 No caso do cumprimento das metas de resultado primário ou nominal,

estabelecidas no Anexo II da presente Lei, vir a ser comprometido por uma insuficiente

realização da receita, os Poderes deverão promover reduções de suas despesas, nos

termos do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, fixando, por atos próprios,

limitações ao empenho de despesas e à movimentação financeira.

l - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo

apurará e comunicará ao Poder Legislativo, até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao

final do bimestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e

movimentação financeira, calculado de forma proporcional à respectiva participação no

conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2023.

II- a limitação de empenho e movimentação fInanceira será efetuada na seguinte ordem

decrescente:

a) investimentos e inversões fInanceiras;

b) despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos

e convênios;

c) outras despesas correntes.

Ill Aplica-se somente ao Poder Executivo a limitação de empenho e de

  

   
movimentação financeira, ou o
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tenha sido identificada fora da avaliação bimestral, e, caso ocorra, será feita mediante

   
decreto.

Parágrafo único - Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente,

far-se-á a recomposição das dotações limitadas de forma proporcional às reduções

realizadas.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSICOES REFERENTES As TRANSFERENCIAS

ªssim

Transferências destinadas ao Setor Privado sem Fins Lucrativos

Mºl

Das Subvenções Sociais

Art. 43 As transferências de recursos a titulo de subvenções sociais, nos termos do art.

16 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, atenderão às entidades privadas

sem fins lucrativos que prestem serviços essenciais nas áreas de educação, saúde,

cultura ou de assistência social, quando tais entidades.

| - exerçam suas atividades de forma continuada;

ll — prestem atendimento direto e gratuito à população;

Ill - sejam declaradas ou reconhecidas de utilidade pública e estejam devidamente

registradas nos órgãos próprios;

IV — atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da ADCT, na

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de1993, bem como na Lei nº 13.019, de 21 de julho de

2014.

Subse ão Il
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Das Contribuições Correntes e de Capital

   
%—

h na: 'In-Elm 13105  

Art. 44 As transferências de recursos a titulo de contribuições correntes somente serão

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que

trata o caput do art. 43 desta Lei. '

Art. 45 As transferências de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a

título de contribuições de capital, ficam condicionadas à autorização em lei especial

anterior de que trata o 5 6º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Subseção lll

Dos Auxílios

Art. 46 As transferências de recursos a título de auxílios, previstas no 5 eº art. 12 da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderão ser destinadas a entidades

privadas sem fins lucrativos declaradas ou reconhecidas de utilidade pública, e desde

que sejam.

I - de atendimento direto e gratuito ao público em, pelo menos, uma das seguintes

áreas:

a) de educação especial;

b) de habilitação, reabilitação e integração de pessoas portadoras de necessidades

especiais;

c) de assistência jurídica, médica, social e psicológica aos idosos, mulheres, crianças e

adolescentes ameaçados ou vitimas de violência.

II - voltadas ao desenvolvimento de atividades relativas à preservação do patrimônio

histórico;

  

  lll - de atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoa"
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geração de trabalho e renda;

IV — voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material

reciclável, desde que constituidas sob a forma de associação ou cooperativa singular,

social ou de produção, integradas por pessoas em situação de desvantagem

socioeconômica;

V - voltadas diretamente às atividades de extrativismo, pesca e agricultura de pequeno

porte, realizadas por povos tradicionais e agricultores familiares, desde que constituidas

sob a forma de associação ou cooperativa Singular, social ou de produção, integradas

por pessoas em situação de desvantagem socioeconômica.

Seção II

Transferências destinadas ao Setor Privados com Fins Lucrativos

Subseção I

Das Subvenções Econômicas

Art. 47. As transferências de recursos nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, e dos arts. 26 e 28 da Lei Complementar nº 101, de 04

de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderão exclusivamente às

despesas correntes destinadas a:

l — equalização de encargos financeiros ou de preços a produtores e vendedores de

determinados gêneros alimentícios ou materiais;

ll - pagamento de bonificaçóes a produtores e vendedores de determinados gêneros

alimentícios ou materiais;

III - ajuda fInanceira a entidades com fins lucrativos.
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5 1º As transferências de recursos a titulo de subvenções econômicas dependerão de

   
lei especifica, nos termos da legislação dos arts. 18 e 19 da Lei Federal nº 4.320, de 17

de março de 1964, e dos arts 26 e 28 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

5 2º As despesas de que trata o caput deste artigo serão executadas obrigatoriamente

na modalidade de aplicação "60 — Transferências a instituições privadas com fins

lucrativos" e no elemento de despesa “45 — subvenções econômicas".

Seção III

Transferências a Consórcios Públicos

Art. 48. As transferências de recursos a consórcios públicos só serão permitidas nos

termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto nº 6017/2007, através de contrato

de rateio cuja celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções,

e/ou contrato de programa, e deverão preencher as seguintes condições:

I — O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de

vigência não será superior ao das dotações que o suportam;

ll - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

Parágrafo único - As despesas de que trata o caput deste artigo serão executadas

obrigatoriamente na modalidade de aplicação "71 - Transferências a consórcios

públicos mediante contrato de rateio".

Seção IV

Da Destinação de Recursos a Pessoas Físicas

Art. 49. A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas,

  

 

conforme determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá ser autoriza “
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por lei específica, observadas as seguintes disposições:

  

l - ação governamental específica em que se insere o benefício esteja prevista na Lei

Orçamentária de 2023;

II- reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do

programa governamental em que se insere;

Ill - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre

outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos

beneficiários.

CAPITULO V

DAS DISPOSIQÓES SOBRE
DESPESAS COM PESSOAL

Art. 50 As despesas com pessoal e encargos sociais serão estimadas, para o exercício

de 2023, com base nas despesas realizadas nos meses de janeiro a junho de 2022,

considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira e

admissões para preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente,

os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio

de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF.

Parágrafo único — Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão

considerados ainda os valores referentes ao 13º salário, férias, contribuições sociais,

impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas com pessoal e

encargos sociais.

Art. 51. As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se

referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o 5 1º do art. 18 da

Lei Complementar nº 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de

pessoal requisitado, serão Classificadas em
dotação específica e computadas no Cálculo

do limite da despesa total com pessoal.
JW

IP
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Parágrafo único - Não se consideram como substituição de servidores e empregados

públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por

objeto a execução indireta de atividades que, não representando relação direta de

emprego, preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem

área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como:

a) conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática — quando

esta não for atividade finalistica do órgão ou entidade, copeiragem, recepção,

reprografia, telecomunicações e manutenção predial, equipamentos e

instalações;

b) não caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo, estagiários.

Il - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 52 Para atendimento ao disposto no inciso II do ê1º do art. 169 da Constituição

Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas de

pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,

criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como

admissões ou contratações a qualquer título de civis, desde que sejam compatíveis com

os limites da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 53 Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal

somente será editado e terá validade se:

l- houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal

se 0
Sº

  

e aos acréscimos delas decorrentes, nos termos do art. 169, 5 1º, inciso I,

L
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Constituição Federal;

   

Il- for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com

pessoal estabelecido na Lei Complementar nº 101/2000;

lll- forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei Complementar nº

101/2000.

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras:

IV- a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

V- a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras;

VI- a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

CAPÍTULO VI

DAS ALTERAçõES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA Do MUNICÍPIO

 

Art. 54. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício

fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração

de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas.

5 1º A concessão dos benefícios de que trata o caput deve ser considerada nos cálculos

do orçamento da receita.

5 2(, A concessão desses beneficios deve ser precedida de estudo do seu impacto

orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois

subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

5 3º Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante

autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o

5 30 do art. 14 da LRF.

& 4º O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária

  
ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor apó .
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco

do Conde

adoção de medidas de compensação, na forma do 5 20 do art. 14 da LRF.
   n,;ysTnúuu amt

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIçóES FINAIS

 

Art. 55. Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,

inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei nº 4.320/64, constituir-

se-ão em unidades orçamentárias vinculadas a um órgão da Administração Municipal.

Art. 56. Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado

até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a

edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada ao Poder

Legislativo, para atendimento às seguintes despesas:

l - pessoal e encargos;

ll - serviços da dívida;

lll - utilização de recursos livres do Tesouro Municipal a razão de 1/12 (um doze avos)

mês do valor orçado em ações destinadas à manutenção básica dos serviços

municipais;

IV - manutenção básica dos serviços municipais e ações prioritárias a serem prestadas

à sociedade, principalmente saúde e educação com financiamento especifico;

V - investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento básico e

serviços essenciais;

Vl - contrapartida de convênios especiais e instrumentos similares.

% 1º Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as despesas de

  

convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em instrumento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CO
NDE
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco

do Conde

 

   
ª l
.º.
&,ªstuºuu m:

& 2º AS alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em decorrência do

disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária Anual,

mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de Decreto

Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercicio anterior,

o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de

dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste

caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado

primário.

Art. 57 O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de repasses

e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária

Anual, com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual, de outros

Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Art. 58 Para efeito do que dispõe o art. 16, 5 3º da Lei Complementar nº 101, de04 de

maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse,

para bens e serviços, respectivamente, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

Art. 59. A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual deverão levar

em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 17 de junho de 2022.

  

  

a co celos almon

re eit

Antônio Carlos
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DECRETO (Nº 117/2022)

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

  

Nomeia os membros do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Sustentável (CMDS) do Município de

São Francisco do Conde/BA, para o biênio 2022/2024, e

adota outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX, do art. 75, da Lei

orgânica do Município, e ainda o disposto na Lei Municipal nº 625, de 28 de Dezembro de

2020.

DECRETA

 

,] Este Decreto dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento

Sustentável (CMDS) órgão colegiado, gestor de desenvolvimento sustentável do Município de

São Francisco do Conde, que terá função de formulação, consulta ou deliberação, segundo o

contexto de cada política pública ou programa de desenvolvimento em implementação, criado

pela Lei Municipal nº 298/2013.

Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de

Desenvolvimento sustentável (CMDS), as pessoas a seguir relacionadas, indicadas ou eleitas

em assembleia:

I- Representantes do Poder Público:

a) Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca (SEMAP):

l. Titular: Semara Pereira de Araújo;

2. Suplente: Ismael dos Reis Alves;

b) Câmara Municipal de São Francisco do Conde:

l.Titular: José Raimundo Fonseca de Souza;

2.Suplente: André Luiz Sá Barreto;

e) Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia (ADAB):

1.Titular: Evandro Morais Silva;

2.Suplente: Carina Gonçalves dias Ribeiro;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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i Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

II — Representantes da Sociedade Civil:

a) Associação de Moradores da Jabequara das Flores:

1. Titular: Joana Pinheiro da Cruz;

2. Suplente: Ana Paula Ventura dos Santos da Silva

b) Colônia de Pescadores Z05:

1.Titular: Antônio Santana Araújo;

2.Suplente: Lindinalva Chaves Sampaio;

e) Filarmônica Lira 30 de março:

l.Titular: Antônio Carlos Conceição Lima;

2.Suplente: Gabriel da Silva Lima;

d) Associação Beneficente dos Moradores de Paty (ABMP)

l.Titu1ar: Altamirando de Amorim;

2.Suplente: Elenilda Conceição de Melo;

e) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Francisco do Conde:

l.Titular: Josilene Alcântara de Jesus;

2.Suplente: Tatiane Cruz de Jesus;

Í) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Prefeitura e Câmara de

São Francisco do Conde (SINDSEFRAN):

1.Titular: Francisco dos Anjos;

2.Suplente: Vandelma Silva Oliveira Rios.

"= z ;. l' l O mandato dos conselheiros tem prazo de 02 (dois) anos, com início em

 

18, de janeiro de 2022, encerrando-se em 18, de janeiro de 2024, permitida apenas 01 (uma)

única recondução por igual período, obedecendo o resultado das eleições para a Sociedade

Civil e a critério das respectivas indicações para os representantes de Órgãos Governamentais.

O desempenho da função de membros do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Sustentável (CMDS), e' considerado como serviço relevante prestado ao

Município e não terá qualquer tipo de remuneração.

“O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável (CMDS), reger-

se-á pelo disposto na Lei Municipal nº 298/2013, pelo que dispuser o seu Regimento Interno e

outras disposições legais que lhe forem aplicadas.

“Os efeitos deste Decreto retroagem a 18 de janeiro de 2022. ºv

a ( :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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Gabinete do Prefeito

 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 13 de julho de 2022.

lele
ANTONIO CARLOS VASC

ONCELOS CALMON

 

E EIIO
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LEI (Nº 677/2022)

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco
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LEI MUNICIPAL Nº 677/2022

De 10, de junho de 2022

“Dispõe sobre o agendamento telefônica de consultas para

pacientes idosos e pessoas com necessidades especiais, ja'

cadastradas nas unidades básicas de saúde do Município de São

Francisco do Conde, e da outras providências.

Autoria: Vereador Edcarlos de Almeida Vasconcelo
s

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

', “Ml Os pacientes idosos e as pessoas com necessidades especiais poderão

agendar, por telefone, suas consultas nas unidades básicas de saúde do Município de

São Francisco do Conde.

ê1º. Considera—se idoso à pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos na data da consulta.

ê2º. Considera-se pessoa com necessidades especiais aquela que tem

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual

em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da lei

federal.

 

  

, 1 s—“gl O agendamento de que trata o caput do artigo 1º desta Lei somente será

possível nas unidades básicas de saúde onde o paciente já estiver cadastrado.

“fl 0 número de consultas agenda
das por telefone será limitado a 20% (vinte

por cento) das consultadas diárias disponíveis na unidade básica de saúde.

 

11 «":“.l Para receber o atendimento, agendado previamente por telefone, o

paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade ou

cartão do Sistema Único de Saúde — SUS.

 

As unidades de saúde deverão afixar, em local visível a população, X

&“

 

 

"

“& . :
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco

'swºm do Conde

material indicativo de conteúdo desta Lei.

   

“, tººl, Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

 

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 10 de junho de 2022.

Antônio Carlo às
Calmon

r+feilo

!
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LEI (Nº 679/2022)

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco

do Conde

 

LEI MUNICIPAL Nº 679/2022

De 17'de junho de 2022,

f'Dispõe sobre alteração e revogação de dispositivos da Lei

Municipal nº 256/2012, que institui o Conselho Municipal de

" Juventude - CONJUV no Município de São Francisco de Conde, e

adota outras providências. ”

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

   fuitjiªti Fica alterado o inciso III, do art. 2º, da Lei Municipal nº 256/2012, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“III — atuar na defesa dos direitos de organização e manifestação juvenil.”.

 

, ', Tiª'íi Ficam alterados os incisos I e II, do art. 3º, da Lei Municipal nº 256/2012,

que passam a vigorar com a seguinte redação:

“! — propor diretrizes da política municipal direcionada à juventude, inclusive

fixando prioridades para a definição das ações correspondentes e aplicação dos

recursos.”.

“II — discutir matérias de sua competência, especialmente projetos, planos e

programas.

»).ii, irª,,i Fica alterada a alínea “"d do inciso |, do art. 5º, da Lei Municipal nº

 

256/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"d) 01 (um) representante da Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.”.

 

xi Ficam alteradas as alíneas “b” e "",c do inciso II, do art. 5º, da Lei

Municipal nº 256/2012, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“b) 01 (um) representante da comunidade LGBTQIA+.".

“c) 01 (um) representante da pessoa com deficiência.".

 

i i, !?",i Revogam-se:
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Prefeitura Municipal de São Francisco

do Conde   “%;“qu um!

I- o inciso IV, do art. 1º, da Lei Municipal nº 256/2012.

Il - o inciso VIII, do art. 3º, da Lei Municipal nº 256/2012.

“ii, i'fi Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº

  

256/2012 que não foram expressamente citadas nesta Lei.

Mi, “i",i Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde—BA, 17 de junho de 2022.

 

,- ,

Antônio CarlosV co celos almon
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 9/2022)

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

ESTADO DA BAHIA .um-í“

Ã FRANCISCA]

Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento S 31] CONDE  
Portaria SEFAZ Nº 9 / 2022 de 5 de Julho de 2022

Apuração dos pontos para

cálculo da GIAF

(Gratificação de incentivo

a Ação Fiscal),

considerando os últimos

12 meses, para o periodo

de Junho de 2022.

O Secretário da Fazenda e Orçamento de São Francisco do Conde, Estado da Bahia no uso da sua competência que

lhe foi outorgada pelo Decreto Municipal de nº 0003/2021 de 01 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO que cabe à prefeitura, nos termos do disposto do artigo 2” parágrafo 2" da Lei 414/2015, calcular a

GIAF com base nos pontos.

CONSIDERANDO que compete a Secretaria de Fazenda e Orçamento até o dia 20 de cada mês, calcular o valor do

Ponto com base nas receitas anteriores, nos moldes do Parágrafo 2” do artigo 2" da lei 414/2015.

Resolve:

Art.' 1º - O montante dos Tributos Próprios relativo ao período de Julho de 2021 a Junho de 2022 onde compõe os

últimos 12 meses foi de R$ 76.986.967,18 (setenta e seis milhões, novecentos e oitenta e seis mil, novecentos e

sessenta e sete reais e dezoito centavos).

Art. 2º - Apuração de Pontos para pagamento da GIAF dos servidores da SEFAZ para o mês de JUNHO de 2022 é o

valor do montante, art. 1º, vezes o fator de 0,00016054%, do parágrafo 2“ do art. 2“ da Lei 414/15, sendo assim o

Valor do Ponto será de R$ 138,99 (Cento e trinta e oito reais e noventa e nove centavos).

Art. aº - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4” - Revogam-se todos os dispositivos em contrários.

São Francisco do o de Julho de 2022

JEROLINO (S SANTANA

GABINETE D TÁRIO

Rua do Asfalto, s/n - Centro - CEP: 43.900-000 - São Francisco do Conde - Tel.: (71) 3651-8080
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 128/2022)

CONTRATO N.º128/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE e a EMPRESA COMTECH ENGENHARIA LTDA.  PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP N.º003/2022-2. Do Objeto:  O presente contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para execução de obras serviços de pavimentação e 
drenagem em diversas ruas no Munícipio de São Francisco do Conde-BA . Do 
Valor:  O valor do presente Contrato é de R$18.957.012,10 (dezoito milhões 
novecentos e cinquenta e sete mil, doze reais e dez centavos) . Da Vigência: O 
prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses , contados à partir da data de 
assinatura deste instrumento, prorrogável na forma do art. 57, da Lei N.º8.666, de 1993. 
Da Dotação Orçamentária:  As despesas para o pagamento deste contrato correrão 
por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 

 
 

UNIDADE: 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 
 

ELEMENTO DESPESA: 
 

FONTE: 
 

14.01 
 

1.094 
 

44.90.51 
 

10.500/20.704 
 

ASSINADO EM 12/07/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
LUIZ HENRIQUE BASANEZ TEIXEIRA DA SILVA 
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CONVOCAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022)

    
 

Rua Raimundo Ribeiro, s/n – Centro. São Francisco do Conde – BA. CEP: 43.900-000 
 

 
 

  Estado da Bahia – Prefeitura Municipal 
SÃO FRANCISCO DO CONDE 
Secretaria de Infraestrutura – SEINF 

Comissão Setorial Permanente de Licitação - COSEL 
 

CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 

DESTINATÁRIO 
Pregão Eletrônico nº 002/2022.PE – Processo Administrativo Nº 1551/2022 
EMPRESA: AQUIDABAN LOCADORA DE EQUIPAMENTO LTDA. Inscrita no CNPJ nº  01.418.913/0001-95  

Tel.: (71) 32156141 
 
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde/Ba - PMSFC, através da Comissão Setorial 
Permanente de Licitação – COPEL, devidamente autorizada pelo Decreto de nº. 13/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Legislativo no dia 10 de fevereiro de 2022, edição 
n° 1925, da ordem Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Francisco Do Conde, 
Convoca V.S.ª para Assinatura do Contrato, Cujo objeto é a Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas e equipamentos 
por hora trabalhada, incluindo custos com operadores, motoristas, combustível, 
manutenção, alimentação, EPI, fardamento, translado, alojamento e demais custos que os 
compõem. Para atender às necessidades de infraestrutura do Município de São Francisco 
do Conde/Ba. Conforme informações e quantitativos constantes neste Edital e seus anexos/Termo 
de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da publicação desta 
convocação, conforme contrato. 
 
 
Salientamos que tentamos diversos contatos/e-mails, porém sem sucesso de retorno. 
 
Findo esse prazo, sem que haja manifestação, estaremos adotando as medidas que o caso 
requer, quais sejam, a convocação dos próximos colocados na ordem classificatória e 
demais providências. 
 
 
 
São Francisco do Conde, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

Joseane Adriana da Silva Bacelar  
Presidente da COSEL/SEINF 
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